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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

(74) 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO 100/2020 EXONERA, A PEDIDO DO QUADRO PESSOAL EFETIVO, A SERVIDORA MARIONE MATOS
DOURADO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, DA SECRETARIA DE SAÚDE

LICITAÇÕES

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO PPRP Nº. 007/2020

ATO CONVOCATÓRIO
CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DE SESSÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2020

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO SAÚDE 04 2020 APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO 3º QUADRIMESTRE DE
2019 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRECÊ BA
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                        ESTADO DA BAHIA 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ  
Gabinete do Prefeito               CNPJ nº 13.715.891/0001-04 

 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Tel: (74) 3641-3116 / 3118 
CEP: 44.900-000 – Irecê – Bahia 

 

DECRETO Nº.  100/2020 

 

Exonera, a pedido do quadro de pessoal 
efetivo do Poder Executivo Municipal, 
a servidora Marione Matos Dourado, 
ocupante do cargo de agente 
comunitário de saúde, da Secretaria de 
Saúde. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

constitucionais, e na forma prevista no artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica do 

Município de Irecê, 

 

DECRETA: 

 Art. 1º. - Fica exonerada, a pedido, a Sra. Marione Matos Dourado, ocupante do cargo 

efetivo de agente comunitário de saúde, da Secretaria de Saúde, do quadro permanente 

da Prefeitura Municipal de Irecê. 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 02 de março de 2020. 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Irecê, 13 de março de 2020. 

 

 

 
Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO  

PPRP Nº. 007/2020 
 

O Pregoeiro do Município de Irecê/Ba, torna público que em atenção ao Parecer Jurídico acerca do Pedido de 
Impugnação interposto pela empresa PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS EIRELI, referente ao processo 
licitatório na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 007/2020, cujo objeto é o Registro de preços 
para futuras e eventuais aquisições de oxigênio e ar medicinal, acondicionados em cilindros, para atender as 
necessidades do Município de Irecê/BA, posicionou-se por DEFERIR PARCIALMENTE, acrescentando no item 7.1.3 
do edital, a exigência de apresentação da AFE para as empresas fabricantes/envasadoras, nos termos do parecer 
jurídico. Mantém-se a data do certame. Maiores inf. das 08:00 as 13:30 ou e-mail: licita_irece@hotmail.com. Joazino A. 
Machado/Pregoeiro.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DE SESSÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2020  
  
Ficam convocados os interessados na Licitação Pública, Modalidade Tomada de Preços nº. 004/2020. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em TSD (Tratamento 
Superficial Duplo) com capa selante em micro revestimento inclusive sinalização horizontal e vertical no 
Município de Irecê/BA, conforme operação de crédito firmado entre o Município de Irecê e a Agência de 
Fomento do Estado da Bahia – Desenbahia, a comparecerem à sessão pública para dar prosseguimento 
ao certame da licitação supracitada, que acontecerá no dia 16 de Março de 2020 às 10:00h, no Setor de 
Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Joazino A. 
Machado/Pres. CPL.  
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0C1C-F693-C566-2B28-0703 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 0C1C-F693-C566-2B28-0703

Hash do Documento
84ea7953b28db1056091268ca70421cc5f3728fefdadc688f92381653ec7a24d

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 12/03/2020 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 12/03/2020 16:12 UTC-03:00
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